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INDICAÇÃO N.º 534   /2013 

  

 

 

Indico à Mesa, observadas as exigências regimentais, que seja 

encaminhado oficio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando de Sua 

Excelência, para que através da Secretaria competente, demarcar vagas de 

estacionamento para deficientes físicos e idosos na Rua Amazonas, em frente ao 

Ginásio Caio Pompeu de Toledo (Azulão). 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Ao frequentar o Ginásio pude verificar que não há vagas de 

estacionamentos reservadas para pessoas com deficiência física e nem para idosos e, 

como o acúmulo de pessoas naquele local é grande, essas pessoas têm dificuldades de 

encontrar uma vaga de estacionamento, perto da entrada, para facilitar o acesso ao 

Ginásio, e isso vem impossibilitando a frequência desses cidadãos, naquele Ginásio, o 

que nos causa grande preocupação, pois é direito de todos usufruir de momentos de lazer 

em qualquer espaço à ele destinado. 

É de grande importância a demarcação das vagas aqui solicitadas, para 

que tenhamos cada vez mais a inclusão social dessas pessoas, e elas possam desfrutar 

de assistir aos jogos e participar dos mesmos. 

Diante do exposto é pertinente solicitar ao Chefe do Poder Executivo de 

nossa cidade o empenho para atender este pedido. 

Secretaria da Câmara Municipal, 12 de agosto de 2013. 

Gabinete do Vereador, 06 de setembro de 2013. 

AS.) VEREADOR ALEXANDRE DA SILVA SANTOS - (XANDDY) 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

ordinária de 10 de setembro corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 11 de setembro de 2013. 

 

 
VEREADOR ALFREDO CHIAVEGATO NETO 

Presidente 


